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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 555/2017 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

ALAGOAS, no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições legais e regimentais, com

fulcro no artigo 36, III, “b”, da Lei nº 8.112/1990 e no artigo 5º, da Resolução TSE nº 23.092/2009,

bem como nos termos do que consta no Procedimento Administrativo nº 0002649-

38.2017.6.02.8000, resolve:

Art. 1º. Prorrogar a Remoção do servidor EDNEY VIEIRA DE ALMEIDA, ocupante do cargo

efetivo de Técnico Judiciário da Área Administrativa, integrante do Quadro Permanente do

Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, do Cartório Eleitoral da 53ª Zona Eleitoral – Joaquim

Gomes/AL, para ter exercício na Secretaria deste Órgão, com lotação na Seção de Almoxarifado,

vinculada à Coordenadoria de Material e Patrimônio da Secretaria de Administração, até ulterior

deliberação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 06 de novembro de 2017.

PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Desembargador Vice-Presidente

no exercício da Presidência
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